
28/05/2019

Número: 0808012-12.2019.8.15.0001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: 6ª Vara Cível de Campina Grande 

Última distribuição : 12/04/2019 

Valor da causa: R$ 12.656,25 

Assuntos: SEGURO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FLAVIO PEREIRA DOS SANTOS (AUTOR) ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

20512
601

12/04/2019 09:51 Petição Inicial Petição Inicial

20513
033

12/04/2019 09:51 Carta da Segurado Lider - Pagamento a menor do
DPVAT

Documento de Comprovação

20828
315

26/04/2019 12:29 Despacho Despacho



 

MM JUIZ, segue em anexo os documentos e a petição.

Num. 20512601 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA NETO - 12/04/2019 09:46:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041209460597700000019953203
Número do documento: 19041209460597700000019953203



 

Segurador*

LÍDER

Rio de Janeiro, 04 de Outubro de 2017

Carta n": 11763040

A/C: FLAVIO PEREIRA DOS SANTOS

Sinistro:
Vitima:
Data Acidente:
Natureza:
Procurador:

3170321813 ASL-0219452/17
FLAVIO PEREIRA DOS SANTOS
17/04/2015
INVALIDEZ

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando pL.-pa&arnenta_daándenização do segunxahrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: FLAVIO PEREIRA DOS SANTOS

Valor: R$843,75
Banco: 104

Agência: 000002221
Conta: 0000030617-6
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa:
Juros:

Total creditado;

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros 25%

Graduação: Em grau leve 25%

% Invalfdez Permanente DPVAT: (25% de 25%) 6,25%

Valor a indenizar: 6,25% x 13.500,00 =

R$
R$
R$

R$

0,00
0,00

843,75

843,75

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatómica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenizacão por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Lfder-DPVAT
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível de Campina Grande

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0808012-12.2019.8.15.0001

DESPACHO

 

R. h. Vistos etc.

Recebo a inicial, porque satisfeitos os requisitos.

Considerando o advento do novo CPC, que tem em sua essência privilegiar a mediação e a

conciliação entre as partes, entendo que, infelizmente, desde que passou a vigorar, em março de 2016, as partes, principalmente, as

empresas, não estão ancoradas no mesmo espírito conciliador dos legisladores. Por estas razões, a conciliação prévia, prevista

novo CPC, está se tornando inócua e onerosa às partes e ao Poder Judiciário, atentando, inclusive, aos princípios da celeridade e

da razoabilidade duração do processo, razão porque postergo sua designação para futura data, a requerimento das partes.

Destarte, considerando, ainda, não haver quaisquer prejuízos às partes, determino a citação da

parte promovida, nos termos do art. 344 do CPC, no prazo e termos legais.

Contestada a ação, dê-se vista ao autor, para no prazo de 15 dias, impugnar a contestação.

Contestada e impugnada a ação, intimem-se as partes para que informem se há a possibilidade de

acordo; caso contrário, que especifiquem as provas que ainda pretendem produzir, justificando a necessidade de sua produção, no

prazo de 15 (quinze) dias, com a advertência de que o silêncio importará o julgamento antecipado da lide.

Nos termos do art. 98 do CPC/15,  defiro o pedido de gratuidade judiciária.

Havendo qualquer incidente processual, retornem-me os autos conclusos, para adoção das

medidas cabíveis.

CUMPRA-SE.

Assinatura e data pelo sistema PJE.
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